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-certamente teve o Excelentissimo Senhor 
Presidente da República, e terá quem 
quer que leia as citadas exposições, é 
que havia uma obra paralisada, à qual 
se pretendia dar prosseguimento, quan
do, na verdade, para a construção, nem 
terreno possuía o Instituto. Trata-se de 
obra nova. Indiscutivelmente nova. 

Depois do Aviso do Ministro da Fa
~enda, foi expedido o novo Regulamen
to do Instituto, em 1.0 de maio de 1953, 
Decreto n.o 32.667, daquela data. Sôbre 
aplicação da receita do Instituto, dispõe, 
é certo, o art. 98, que pode esta ser fei
ta com empréstimos aos segurados, aqui
sição de títulos, como uConstruçã'Q Olt 

compra de imóveis destinatks à obten
ção de renda ou utilização pelo Insti
tutQ. 

Mas, tais operações, obedecerão elas 
.. a instruções especiais do Departamen
to Nacional de Previdência Social" (De
creto n.o 32.667, de 1953, art. 98 e pa
rágrafo único). 

Ora, essas instruç!5es aprovadas pela 
vigente Portaria n.o 3.740, de 4 de abril 
de 1956, são expressas ao exigir con
corrência pública para tais construções. 

.. Art. 60. Quando as instituições não 
realizarem as construções diretamente, 
estas são feitas por concorrêneias pú
blicas ou administrativas, parciais ou 
globais". 

Na hipótese, não se fêz nenhuma con
corrência. Baseado num Aviso do Mi-

nistério da Fazenda, cuja finalidade foi 
dar conhecimento ao Instituto que de
terminada verba estava liberada deu-se 
dez anos mais tarde a uma sÓ firma' 
em plena Capital Federal, sem qualque: 
concorrência ou coleta de preços, uma 
construção de um bilhão duzentos e cin
qüenta milhõe8 de cruzeiro8. 

Por uma questão mesmo de moralida
de pública, a concorrência se impunha. 

E assinale-se, para essa construção 
adquiria-se de uma outra firma, com o 
mesmo Diretor Sr. Júlio Capua, um ter
reno por Cr$ 244.000.000,00! 

Os contratos administrativos por mo
tivo de interêsse público, podem ser de
clarados inexeqüíveis (Código de Conta
bilidade Pública, art. 788). 

Na hipótese, o Presidente da Repú
blica tem poder hierárquico para apre
ciar a legalidade dos contratos admi
nistrativos feitos por diretores de servi
ços, pelo que, em meu parecer, pode de
clarar a inexeqüibilidade, a nulidade do 
contrato. 

O parecer da Consultoria-Geral da Re
pública é que assim se declare, por fal
ta de poderes do Presidente do Institu
to de Aposentadoria e Pensões dos Co
merciários. 

Salvo melhor juízo. 
Rio de Janeiro, 27 de janeiro de 1958. 

- A. Gonçalves de Oliveira, Consultor
Geral da República. 

DESAPROPRIAÇÃO - UTILIDADE PúBLICA - INTERÊSSE 
PRIVADO 

- Em favor de emprésas prúHMas não pode haver desa
propriação no direito brasileiro. 

PRESID~NCIA DA REPÚBLICA 

PROCESSO P. R. N.o 46.767-57 

Presidência da República. Consulto. 
ria-Geral da República. E. M. n.o 380, 
de 27 de novembro de 1957. Encami
nha o Parecer n.o 347-Z, sôbre desa
propriações em favor de emprêsa pri
vada e pedido de expropriação de área 

para ampliação de indústria siderórglca, 
em que é interessada a firma Siderúr
gica J. L. Aliperti S. A. "Aprovo. Em 
5-3-58 (Arq. proc. S.P.R., em 8-3-58). 

• 
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PARECER 

I 

I - A Siderúrgica J. L. Aliperti S.A., 
com sede em São Paulo, solicita ao Che
fe do Govêrno a expedição de um de
creto de expropriação de certas áreas, 
que indica, contíguas à Usina por ela 
explorada, reputadas indispensáveis à 
execução de obras de expansão e melho
ramentos da indústria. A requerente 
funda seu pedido na intransigência dos 
proprietários das terras contíguas, os 
quais, segundo alega, apresentam pre
tensões descabidas e caprichosas, muitas 
delas de caráter extorsivo. 

O Eminente Governador de São Pau
lo, a seu turno, dirige-se ao Excelentís
simo Senhor Presidente da República, 
intercedendo em favor da postulante, Ma 
fim de contornar dificuldades que vêm 
seado desarrazoadamente opostas pelos 
respectivos proprietários e que impedem 
o desenvolvimento da emprêsa", assim 
terminando sua intercesssão: 

"E' meu dever encarecer a Vossa Ex
celência que a Siderúrgica J. L. Aliperti 
S. A. é a maior usina siderúrgica do Es
tado de São Paulo, e o seu programa 
de desenvolvimento, já em plena exe
cução, vem possibilitar seja duplicada 
a sua produção de ferro e aço. Eviden
temente, incrementar e incentivar êsse 
programa de ação resulta, por si só, em 
postular pelo acréscimo da riqueza na
cional, sendo êste, inegàvelmente, um 
dos objetivos primordiais não só do Go
vêrno do Estado de São Paulo como, 
ainda, do de Vossa Excelência. Ainda, 
agora, realiza a referida emprêsa obras 
no valor de sete milhões de dólares, com 
integral apoio de Vossa Excelência, 
através de medidas da Superintendên
cia da Moeda e do Crédito e do Banco 
Nacional do Desenvolvimento Econômi
co, evidenciando os elevados propósitos 
do Govêrno Federal em assegurar o de
senvolvimento no país de empreendimen
tos capazes de solucionar os problemas 
nacionais" . 

Sôbre o assunto, requisita o Chefe do 
Govêrno o paracer da Consultoria-Geral 
da República. 

II - A nossa Constituição garante c 
direito de propriedade. Segundo man
damento constitucional, as pessoas fisi
cas ou jurídicas, somente podem ficar 
privadas de sua propriedade em casos 
especiais designados na lei, por motivo 
de necessidade ou utilidade pública, me
diante justa indenização em dinheiro 
(Constituição federal, art. 142, inciso 
16). 

A desapropriação, com efeito, como é 
expressa a nossa Carta Política, só se 
pode dar "por necessidade ou utilidade 
pública ou por interêsse social", nog 
têrmos do preceito invocado. 

Como escreveu Lacerda de Almeida. 
em parecer proferido em 1924, o "qua
lificativo público" depois dos vocábulos 
necessidade ou utilidade, "têm nos tex
tos legais e na opinião de todos os au
tores, bem como na jurisprudência dos 
tribunais o sentido invariável daquilo 
que diz respeiÚJ e interessa a ÚJdos 03 

indivíduosr" (in Revista de Direito Ad
ministrativo, vol. 13, pág. 391). 

A seu turno, esclarece Seabra Fagun. 
des, consagrado especialista da maté
ria: "E' certo que só no interêsse do 
público se pode tJmar a propriedade 
privada. O poder do domínio eminen
te. .. não pode ser exercido em benefi
cW de uma ou mais pessoas privadaB 
(Da desapropriação no DireiÚJ Brasi
leiro, pág. 69). 

Na verdade, a Lei de Desapropriação, 
Decreto-lei n.O 3.365, de 21 de junho 
de 1944, somente permite o expropria
mento "pela União, pelos Estados, Mu
nicípios, Distrito Federal e Territórios" 
(art. 2.°). E acrescenta, no art. 4.0: "os 
concessionários de serviços públicos e 
os estabelecimentos de caráter público" 
mas, mesmo êstes, "mediante autoriza
ção expressa constante de lei e de con
trato". 

A propósito, Carlos Medeiros Silva 
emitiu exato parecer demonstrando que 
não é possível desapropriar para aten
der a uma utilidade privada: "o inte
rêsse de um grupo, por mais respeitáVel 
que seja não se confunde com o interêsse 
público, com o bem da comunidade, ca.
paz de justificar a desapropriação" 
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(RWÜJtG dtJ DirMu, Adm.-mütrativo, 
voI. XIII, pág. 387). 

Escrevendo sôbre a lei vigente, dis
cursa Eurico Sodré, com irrecusável 
acêrto: "Quando se diz que a utilidade 
deve ser pública para legitimar a desa
propriação, entende-se que ela tem ca
ráter impeB80al e coletivo; deve atender 
a um interêsse geral e não ao interês
se de um indivíduo, ou de um grupo de 
indi1lÍduoB" (DeBapropriação por neceB
sidade ou utilidade pública, 2.8 ed., 
pág. 39). 

Ora, a postulante não é uma emprê
sa pública, não é concessionária de ser
viço público, é uma emprêsa privada. 
Em seu interêsse, em seu benefício, por 
mais respeitáveis, não é possível desa
propriar, não é possível tomar a pro
priedade de um particular. 

Nem vaIe invocar a Lei n.o 4.555, de 
1921, porque êsse diploma permitia a 
expropriação para facilitar a explora
ção de siderurgia, mas, tendo em vista. 
·os interêsses superiores da União e 
os de sua defesa", o que significava 
desapropriação feita pela União, em seu 
benefício. 

Em favor das emprêsas privadas, não 
há a menor dúvida, não pode haver
desapropriação, no direito brasileiro. 

Com estas considerações, opina a Con
sultadoria-Geral da República, pelo não 
acolhimento do pedido. 

Salvo melhor juízo. 

Rio de Janeiro, 27 de novembro de 
1957. - A. GonçalveB de Oliveira, Con
sultor-GeraI da República. 

TERRENO DE MARINHA - AFORAMENTO - CESSÃO 

- Inte'rpretação do art. 125 do Decreto-lei n.O 9.760~ 
de 1946. 

PRESIDt:NCIA DA REPúBLICA 

PRQCESSO P. R. N.o 58.281-57 

Presidência da República. Consulto
ria-GeraI da República. E. M. n.o 22, 
de 16 de janeiro de 1958. Encaminha o 
Parecer n. 359-Z, sôbre a cessão de 
uma área de terrenos, de propriedade 
da União, sita no Cais do Pôrto, bair
ro de Roca, em Natal, no Estado do Rio 
Grande do Norte, com fundamento no 
art. 125, do Decreto-lei n.O 9.760, de 
1946. • Aprovado. Em 21-2-58". (Res. 
proc. M. F., em 25-2-58). 

* 
PARECER 

I - Pelo ofício n.o 337, datado de 10 
de setembro de 1953, a Prefeitura Mu
nicipal de Natal, no Estado do Rio 
Grande do Norte, solicitou do Excelen
tíssimo Senhor Presidente da Repúbli-

ca, na forma do art. 125, do Decreto
lei n.o 9.760, de 5 de setembro de 1946, 
a cessão de uma área de terrenos acres
cidos de marinha, vizinha ao Cais do. 
Pôrto, no bairro denominado Rocas, da
quela cidade, a qual, de propriedade da 
União, resultaria de atêrro, em ultima. 
ção, executado pelo Departamento Na
cional de Portos, Rios e Canais. 

Em justificação de seu pedido, formu
lou a Prefeitura requerente os três iten!~ 
adiante reproduzidos: 

"111- Concluído o atêrro faz-se ur
gentemente necessária a urbanização 
daquela área a fim de se permitir a 
execução de obras urbanísticas, entre 
elas a pavimentação de duas grandes 
avenidas e de três ruas, além da cons
trução de um Mercado Público que fi
caria localizado no centro. da maior fei. 
ra-livre da Capital. 




